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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 091/2024)

  
  

  

  

  
EXTRATO DE CONTRATO N°133/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA  

CNPJ nº. 14.105.225/0001-17  

Licitação por INEXIGIBILIDADE n.º 091/2024 

  

  

O Prefeito Municipal de Paratinga, Estado da Bahia, torna-se público que firmou nesta data contrato com a 
pessoa física  WANDERLEY CAMPO DE JESUS portadora do 7128567 e CPF nº 915077745-91  
situada na na Rua J 65, Quadra 109, lote 09, Setor Jaó, Goiânia- Go, CEP 74674-310. Objeto: 
locação de 01 (um) imóvel situado na Avenida 25 de Junho, 390 Bairro Alcides de Oliveira Dourado, na 
cidade de Paratinga - Ba, para funcionamento do posto de Atendimento que compõem a 173ª Zona 
Eleitoral/Ibotirama – BA. Constante do Processo Adm. nº 148/2024– Licitação por INEXIGIBILIDADE de 
Licitação nº 091/2024, Vigência do contrato: 26/07/2024 a 26/07/2025. Dotação orçamentária: 
03.03/2.003/33.90.36/00- Valor global do contrato:  R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 
Paratinga–Ba, 26 de julho de 2024. MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO - PREFEITO MUNICIPAL.  
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Praça Deoclides – Alcides de Oliveira Dourado – CEP 47.500-000 – Paratinga  
  CNPJ: nº. 14.105.225/0001-17 / TEL55:(77)3664-2063  
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EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 120/2023)

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
 

 
Aditivo de Nº 02/2024 ao Contrato nº 120/2023. Contratante: O Município de Paratinga- Bahia. Contratada: 

AURELINO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR, inscrita no CNPJ Nº 33.666.853/0001-16. Objeto: O presente aditivo 

tem por escopo o aditamento de prazo ao Contrato nº 120/2023. cujo objeto: Contratação de empresa para 

prestação de serviços de divulgação em veículos de comunicação como emissoras de rádio e carro de som 

(volante), publicação de matérias e informações institucionais em sites locais e regionais e produção e gravação 

de spots e programas institucionais para atender as diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Paratinga, 

cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 064/2022, Processo Administrativo  nº 306/2022, passando o presente termo a 

fazer parte do referido contrato, de acordo com o art. 57, II, & 2º da Lei 8.666/93 – A Vigência: 28/06/2024 a 

31/12/2024. Paratinga, 19 de Junho  de 2024. MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO – PREFEITO.  
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EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 257/2021)

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
 

 
Aditivo de Nº 04/2024 ao Contrato Nº 257/2021. Contratante: O Município de Paratinga- Bahia. Contratada: 
M V DE CASTRO ABREU JUNIOR, inscrita no CNPJ Nº 31.632.766/0001-12, situada à Tv. São Sebastião, 
131, Bairro Tomba, Paratinga – Bahia,  CEP 47.520-000, através de seu representante legal o senhor 
Marcos Victor de Castro Abreu Junior , portador da Carteira de Identidade n.º 22.212.906-90 SSP/BA e do 
CPF nº 085.524.095-42. Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O presente aditivo tem por escopo o 
aditamento de prazo do Contrato nº 257/2021, cujo objeto: Ccontratação de empresa para com Serviços de 
Vigilância para o município de Paratinga - Ba, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações 
assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial  n.º 013/2021,  
Processo Administrativo nº 102/2021, passando o presente termo a fazer parte do referido contrato, de 
acordo com o art. 57, II, & 2º da Lei 8.666/93 – A Vigência: 06/07/2024 a 06/07/2025, Sendo o valor total do 
contrato é de R$ R$: 275.325,00 (Duzentos e setenta e cinco mil, trezentos e vinte e cinco reais). 
Assinatura: 05/07/2024. MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO – PREFEITO.  
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2024)

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2024 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE COMPRA DIRETA 

(DISPENSA DE LICITAÇÃO) 
PROCESSO Nº 147/2024 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE PARATINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ  nº  14.105.225/0001-17, com sede na  Praça Deoclides 

Oliveira Dourado, Alcides de Oliveira Dourado, por intermédio do Departamento de 

Licitações, torna-se público aos interessados que nos termos do art. 75, II (Para 

contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e 

novecentos e seis reais  e dois centavos), no caso de outros serviços e compras, da 

Lei 14.133/2021, estará recebendo de pessoas jurídicas ou física do ramo, por e-mail 

ou protocolo presencial na sede do Setor de Licitação, a partir do dia 30/07/2024 ás 

8h a 02/08/2024 ás 8h, as cotação de preços, para dispensa de licitação, pelo menor 

preço ofertado a partir do parâmetro de preço conforme estudo de mercado para 

aquisição de teste rápido de dengue, e repelente  spray, insumos essenciais para 

intensificar as ações no combate  dengue, visando à rápida identificação de casos, a 

proteção dos profissionais de saúde, população em geral e a contenção do avanço da 

epidemia,. A proposta e documentos de habilitação e fiscal deverão ser entregue ou 

enviado por e-mail licitacao.paratinga.jbt@gmail.com, conforme consta no Termo de 

Referencia. A contratação será regida pela Lei 14.133/2021. Paratinga, 25 de Julho  

de 2024. Elissandro Francisco dos Santos Moura - Agente de Contratação  
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AVISO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2024)

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2024 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE COMPRA DIRETA 

(DISPENSA DE LICITAÇÃO) 
PROCESSO Nº 147/2024 

 

O MUNICÍPIO DE PARATINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ  nº  14.105.225/0001-17, com sede na  Praça Deoclides Oliveira Dourado, 

Alcides de Oliveira Dourado, por intermédio do Departamento de Licitações, torna-se público 

aos interessados que nos termos do art. 75, II (Para contratação que envolva valores inferiores 

a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais  e dois centavos), no caso de 

outros serviços e compras, da Lei 14.133/2021, estará recebendo de pessoas jurídicas ou física 

do ramo, por e-mail ou protocolo presencial na sede do Setor de Licitação, 30/07/2024 ás 8h 

a 02/08/2024 ás 8h, as cotação de preços, para dispensa de licitação, pelo menor preço 

ofertado a partir do parâmetro de preço conforme estudo de mercado para aquisição de teste 

rápido de dengue, e repelente  spray, insumos essenciais para intensificar as ações no combate  

dengue, visando à rápida identificação de casos, a proteção dos profissionais de saúde, 

população em geral e a contenção do avanço da epidemia, A proposta e documentos de 

habilitação e fiscal deverão ser entregue ou enviado por e-mail 

licitacao.paratinga.jbt@gmail.com, conforme consta no Termo de Referencia. A contratação 

será regida pela Lei 14.133/2021. Paratinga, 25 de Julho  de 2024. Elissandro Francisco dos 

Santos Moura - Agente de Contratação  

O MUNICÍPIO DE PARATINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
Rua Marechal Deodoro, Centro, Paratinga/BA, CNPJ nº 14.105.225/0001-17, através de sua 
Comissão de Contratação, designada pela Portaria N.º357/2023, torna público para 
conhecimento dos interessados a realização de Chamada Pública para DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do Art. nº 75, inciso II da 
Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos 
neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados. 

 
  

ANEXOS DESTE AVISO 
Anexo I - Termo de Referência 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços  
Anexo III - Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal 
Anexo V - Declaração de reserva de cargos PcD, consoante art. 92, da Lei Federal n” 
14.133/2021 Anexo  
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VI - Declaração impedimentos do art. 14 da Lei Federal n” 14.133/2021 Anexo VII – Modelo 
de Carta-Contrato 

 
OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A ESTE AVISO 
(RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS, ETC.) NO PORTAL DE 
PARATINGA (www.paratinga.ba.gov.br), SENDO EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS PELO ÔNUS 
DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER 
MENSAGENS EMITIDAS PELO PORTAL. 
 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2024 
 
 

1. REGÊNCIA LEGAL 
 
As contrações através de dispensa de licitação no Município de Paratinga são regidas 
pelos dispositivos legais: 
 
 a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. II;  
 b) Decreto nº 357 de Dezembro de 2023;  
  
 

2. OBJETO 
 
O presente termo de referência visa orientar a licitação para aquisição de teste rápido 
de dengue, e repelente  spray, insumos essenciais para intensificar as ações no 
combate  dengue, visando à rápida identificação de casos, a proteção dos profissionais 
de saúde, população em geral e a contenção do avanço da epidemia, conforme 
condições constantes neste Termo de Referência, Anexo I deste Aviso. 

 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoas física ou jurídica, 
regularmente estabelecidas no país que atenda às condições exigidas neste Aviso e 
seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível com o 
objeto pretendido. 

3.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente. 
 b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência;  
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 
14.133/21; e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC IP, atuando 
nessa condição (Acórdão n°746/2014 - TCU Plenário); 
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 f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela 
Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da 
Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 
14.133/21 
 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE 
ENTREGA 
 
As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e 
local de entrega estão elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso. 
 

5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO 

5.1  PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Esta chama pública para Dispensa de 
Licitação ficará aberta por um período de 03 (TRÊS) DIAS UTÉIS, contados a partir da 
data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO na imprensa oficial 

5.2  A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via 
e-mail, para o endereço eletrônico: licitacao.paratinga.jbt@gmail.com, fazendo 
referência no assunto do e-mail a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2024. 
 

6. PROPOSTAS DE PREÇOS  
  

 6.1. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados 
neste Aviso e seus anexos.  

 6.2. A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico 
ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
em estrita observância às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha 
e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente 
identificado, nela constando, obrigatoriamente:  
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que  o 
Município se dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da 
lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência 
entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta por 
extenso. 
c) Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo 
superior.  

  6.3. A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, 
emolumentos, contribuições sociais, fiscais, para fiscais, fretes, seguros e demais 
despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às 
especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 
6.4. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste 
Aviso será desclassificada.  
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6.5. Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste 
Aviso. 

 
7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

7.1 Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a 
proposta de preços, os documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, à exceção 
daqueles que por sua natureza não contenham validade: 
 

 7.1.1. Habilitação Jurídica 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou 
inscrito;  
b) Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI; 
 

 7.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União, no âmbito da RFB e da PGFN abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 8.212, de 
24 de julho de 1991, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 
02/10/2014. 
 b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual.  
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do 
interessado; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do relativo ao domicilio ou sede do 
interessado; 
 e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF. 
 f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com 
prazo de validade de 180 (cento e oitenta dias), contados da data de sua emissão, de 
acordo com a Legislação federal “Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011”. 
 g) Prova de inscrição de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ; 
 

7.1.3. Qualificação Técnica 
 
a) Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado em nome da pessoa jurídica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, suficientes para comprovar 
a aptidão em execução de objetos similares ao desta contratação.  
a.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes 
informações da emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, 
nome e cargo/função de quem assina o documento, bem como conter objeto, 
atividades desenvolvidas e período da contratação.  
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a.2) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial 
da promitente contratada ou pela própria pessoa jurídica e/ou emitidos por empresas, 
das quais participem sócios ou diretores da promitente contratada. 
b) Registro ou inscrição da empresa licitante e dos responsáveis técnicos no Conselho 
Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA), renovável periodicamente, conforme 
sua validade na data da entrega dos documentos 
 

7.1.4. Qualificação econômico-financeira 
 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.  
a.1) Caso o licitante encontre-se em recuperação judicial, admite-se a participação, em 
licitações, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial 
competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório, na forma do Acórdão TCU – Plenário – 
1201/2020. 
 

7.1.5 Documentação Complementar de Habilitação 
a) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.14 da 
Federal n° 14.133/2021, conforme modelo ANEXO IV; 
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoas com 
Deficiência — PcD e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e normas 
específicas, conforme modelo ANEXO III;  
c) Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS 
d) Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Públicas — CNE  
e)  Declaração assinada pelo titular ou representante legal da Requerente, 
devidamente identificado, em conformidade com o disposto no XXXIII, art. 7º, da 
Constituição Federal (Modelo no Anexo II deste Aviso). 
 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
      8.1. PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
      8.1.1.As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso   serão 

classificadas e será declara vencedora a que apresentar o menor preço. 
      8..1.2. Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às  

exigências deste Aviso e seus anexos será desclassificada. 
 

 8.2. HABILITAÇÃO 
 
8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus  anexos.  
8.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus             

anexos. 
 

9. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES 
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As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de   Referência, 
anexo I deste Aviso e são parte integrante independente de transcrição. 

 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
10.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações 

assumidas, o desconhecimento das condições para participação  desta Dispensa de 
Licitação.  

10.2 Poderá a Prefeitura Municipal de Paratinga, revogar o presente Aviso, no todo  em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de falo 
superveniente, devidamente justificado.  

10.3  A  Prefeitura Municipal de Paratinga  poderá anular o presente Aviso, no todo em 
parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por provocação. A anulação do 
procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização.  

  10.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma,  salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente.  

     10.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, 
da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis por esta Dispensa de Licitação, 
quer direta ou indiretamente.  

10.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e   
aceitação integral e irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições 
estabelecidas neste Aviso e Termo de Referência.  

10.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de 
compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.  

10.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art 183 da Lei 
Federal 14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do 
dia do vencimento, observando-se as seguintes disposições: 
a) os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; b) os 
prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; c) nos prazos 
expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 
expediente administrativo no órgão ou entidade competente.  

     10.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 
a) o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 

 
 

Paratinga, 25 de Julho de 2024. 
 
 
 

Elissandro Francisco dos Santos Moura 
Agente de Contratação. 
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ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

DISPENSA Nº.XXX/XXX 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

TEL: (XX) FAX: E-MAIL: 

 

PLANILHA DE VALOR 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2024  
ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2024  
 

 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não 
empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregarmos menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). Observação: em caso afirmativo, assinalar a 
ressalva acima.  
 
Paratinga, _____ de __________ de _____________  
 
 
 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2024 
ANEXO III- DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD, CONSOANTE ART. 92, DA LEI 

FEDERAL N” 14.133/2021  
 
 

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2024  
 

 
 
 A empresa _________________________________, declara para os devidos fins licitatórios 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência — PcD, para 
Reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei n° 
14.133/2021.  
 
Paratinga, _____ de __________ de _____________  
 
 
 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2024 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 DA LEI FEDERAL N” 14.133/2021  

 
 

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2024 
 
 
A empresa ____________________________________, declara para os devidos fins 
licitatórios que não incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do 
contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021.  
 
 
 
Paratinga, _____ de __________ de _____________  
 
 
 
 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2024 
ANEXO V – MODELO DE CARTA CONTRATO CARTA CONTRATO Nº xxx/2024 

 
 

CARTA CONTRATO Nº XXXX 
 

Contrato de fornecimento/serviços 
que entre si celebram o MUNICÍPIO 
DE PARATINGA e a empresa 
............................ 

 
O MUNICÍPIO DE PARATINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, Rua 
Marechal Deodoro, Centro, Paratinga/BA, CNPJ nº 14.105.225/0001-17, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por neste ato representado por seu Prefeito, 
MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO, brasileiro, casado, prefeito municipal, portador do RG 
n.º 08475535/07, inscrito no CPF/MF sob nº 950.818.605-49 doravante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa ..............................., CNPJ nº ......................, situado à 
.........................., Cidade-Estado, telefone ................., e-mail: ........................., neste ato 
representada pelo Sr. .............................., brasileiro, casado, profissão, portador da Cédula de 
Identidade nº ............... - SSP-...., CPF nº .............. , residente na Rua ..................., telefone 
..............., e-mail: ......................., doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente Contrato, autorizado pelo despacho constante no Processo nº xx/20xx, que se regerá 
pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições a 
seguir e do qual ficam fazendo parte integrante independentemente de transcrição, os 
documentos: 
 
 a) Aviso de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2024 e seus anexos. 
 b) Propostas de preço apresentada pela CONTRATADA em 00/00/0000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – 
 
 OBJETO: xxxx, conforme condições constantes neste Termo de Referência do Aviso de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024 – e proposta da CONTRATADA que são parte integrante 
deste instrumento independente de transcrição.  
 
Parágrafo único. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas 
mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 
que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma do art. 
125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 
 
 §1º VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da 
assinatura. 
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 §2º ENTREGA: O prazo de entrega deverá ser em até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho ou documento equivalente. 
 §3º GARANTIA: O prazo de garantia será de .......... (................) meses, contados a partir da 
data do recebimento definitivo. Ocorrendo defeito durante o período da garantia, a 
CONTRATADA deverá substituir peças, partes, componentes e/ou o equipamento, no prazo de 
02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da comunicação, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
§4º Os prazos poderão ser alterados nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  
 
O valor global deste contrato é de R$ .................. (............................................) sendo fixo e 
irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, transcrito da proposta de preço apresentada 
pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do 
objeto deste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – RECURSO FINANCEIRO  
As despesas para pagamento deste contrato correrão à conta do recurso da Dotação 
Orçamentária: XXXX 
 
CLÁUSULA QUINTA – ALTERAÇÃO 
 
 A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste contrato deverá ser 
realizada mediante celebração de Termo Aditivo, ressalvadas as hipóteses previstas em Lei.  
 
CLÁUSULA SEXTA – RESCISÃO  
 
Este contrato poderá ser extinto na forma dos Artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FORO 
 
 Fica eleito o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justas e acordadas, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que produza os efeitos jurídicos.  
 
Paratinga-Bahia, ........ de ................... de ....................  
 
________________________________________________  
CONTRATANTE 
 ________________________________________________  
CONTRATADA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO Nº. 147/2024 

DISPENSA Nº. 017/2024 

 

Município de Paratinga 

A contratação deverá ser realizada por meio de Contratação Direta, nos termos do Art. 

75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1. O OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de teste rápido de dengue, e 

repelente  spray, insumos essenciais para intensificar as ações no combate  dengue, 

visando à rápida identificação de casos, a proteção dos profissionais de saúde, 
população em geral e a contenção do avanço da epidemia, conforme relação abaixo: 

 

LOTE 01 

REPELENTE E TESTE RÁPIDO PARA DENGUE 

Item Descrição do Serviços Unid. Quant. Valor Unit. 
Valor 
Total 

1 

Teste rápido para dengue Sensibilidade 
mínima 92,4% (Dengue NS1Ag) 94,2% 
(Dengue IgG/IgM) Especificidade mínima 
98,4% (Dengue NS1Ag) 96,4% (Dengue 
IgG/IgM) Caixa com, no mínimo, 25 testes 
Devidamente registrado na ANVISA. 

Unid. 800 
R$             
10,84 

R$                   
8.672,00 

2 

REPELENTE PARA PELE SPRAY - 
REPELENTE PARA PELE: repelente para 
pele; em spray; frasco plástico, para uso nível 
proteção de no mínimo 6 horas; para uso 
adulto e infantil a partir de 2 anos, contra 
insetos e mosquito aedes aegypti; obedecer a 
legislação vigente e procedimentos 
determinados pela ANVISA; embalagem com 
no mínimo de 100 ml. 

Unid. 1000 
R$             
21,28 

R$                 
21.280,00 

Total do Lote >>> 
R$                 
29.952,00 

 
 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente solicitação de compra tem a finalidade de garantir a infraestrutura 

necessária ao enfrentamento da Dengue no município, pois a  dengue é hoje objeto da 

maior campanha de saúde pública do Brasil, que se concentra no controle do Aedes 
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Aegypti, o mosquito transmissor do vírus da dengue e Chikungunya. A  doença,  que  

segundo  o  Ministério  da  Saúde  afeta  mais  de  100  milhões  de  pessoas  por  ano  

no  mundo,  é  uma das que causam maior impacto na saúde pública do nosso país. 

Torna-se, então, de fundamental importância a realização de testes rápidos para a 

confirmação da dengue, pois além de evitar as mortes, o diagnóstico precoce da 

dengue é fundamental para determinar os cuidados clínicos com o paciente e contribui 

para a vigilância epidemiológica, para a pesquisa de formulação de vacina e também 

para a detecção precoce de uma possível epidemia. 

2.2. A  aquisição  de  repelentes  tem  como  objetivo  auxiliar  na  proteção  contra  o  

mosquito  Aedes  aegypti  —  transmissor da dengue  e  do  zika  vírus  atendendo  em  

especial  as  mulheres  grávidas,  tendo  em  vista  que  as  doenças podem interferir  

na  gestação,  gerando  abortos  espontâneos  ou  causar  microcefalia  nos  bebês.  

2.3.O objetivo  é disponibilizar gratuitamente, nas unidades de saúde, repelentes para 

gestantes. Pelo fato  do  objeto  do  bem  a  ser  contratado  na  presente  Dispensa  

de  Licitação  enquadra-se na  definição  de  bem caracterizado como  comum,  tendo  

em  vista  que  possui  características  tecnicamente  padronizadas,  de  aferição 

simples, cujos  padrões  de  desempenho  e  qualidade  são  objetivamente  definidos  

por  meio  de  especificações usuais do  mercado.  Sendo  assim,  recomenda-se que  

seja  adotada  a  Dispensa,  pelo  critério  do  Menor  Valor Unitário. 

3.FORMA E PRAZO DE ENTREGA 

3.1. A entrega dos produtos, quando solicitada, ocorrerá por conta e risco da licitante 

vencedora, no prazo máximo de 1(um) dia corrido  a contar do recebimento da 

Autorização de Fornecimento OU da assinatura do contrato. 

3.2. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, localizado 

na Rua São Pedro, s.n., Centro na cidade de Paratinga- BA – CEP 47500-000 em dias 

úteis, no horário das 8h às 11h e das 14h às 16h. 

A licitante vencedora deverá seguir rigorosamente os dias, horários e prazos de 

entrega; 

3.3. Correrão por conta da licitante vencedora as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, descarregamento, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e outros, 

se existentes, decorrentes do fornecimento. 

3.4. O Município de Paratinga-BA reserva-se o direito de inspecionar o objeto da 

aquisição, podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição, caso esteja em desacordo 

com as especificações contidas na proposta comercial e no Termo de Referência. 
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6.DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

UNIDADE 06.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE 
2.046 

2.048 

MANUTENCAO DAS AÇOES DA SECRETARIA DE SAUDE 

INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO 

ELEMENTO 3.3.90.30  MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO 
1500200 

1600000 

 
 

 

A despesa decorrente desta solicitação correrá por conta da dotação orçamentária do 

orçamento em vigor: 

7.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

7.1. O fornecedor será contrato mediante dispensa eletrônica de licitação, nos termos 

do art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

7.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 

como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

7.3.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

7.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
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7.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 

documentação atualizada. 

7.9.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

7.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos 

de habilitação: 

 

8.HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil; 

8.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

9.REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora 

Geral da Fazenda Nacional. 

9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do Prestador de Serviços, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou 

sede do Prestador de Serviços, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

9.6. caso o Prestador de Serviços seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

10.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

10.1.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do Prestador de 

Serviços; 2. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. 

11.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item 

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado. 

11. 2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

11.3. O Prestador de Serviços disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foram prestados os serviços. 

12. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 A proposta deverá ser entregue ou enviada por e-mail 

licitacao.paratinga.jbt@gmail.com, em papel timbrado, a documentação inerente a 
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habilitação da empresa, com CPF/CNPJ, nome do responsável pela cotação e 

validade da proposta devera vir junto a documentação. 

 

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

13.1 O critério de julgamento estabelecido para esse certame será de menor preço 

global. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE PROCESSO Nº 

147/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2024  

OBJETO: aquisição de teste rápido de dengue, e  repelente  spray, insumos 

essenciais para intensificar as ações no combate à dengue, visando à rápida 

identificação de casos, a proteção dos profissionais de saúde e a contenção do 

avanço da epidemia 

14.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

14.2. A Contratada deve possuir capacidade técnica para execução do serviço, e os 

carnês devem estar com a impressão em perfeitas condições, obedecendo à ordem de 

vias dos carnês e atender as especificações para este tipo de documento.  

14.3. Em razão da especificidade dos serviços, bem como do sigilo dos dados a ser 

transmitidos, a empresa proponente deverá:  

14.4. Comprovação de aptidão da Empresa para desempenho de atividade pertinente 

e compatível com o objeto dos serviços, comprovando ter capacidade de fornecer 

serviços de impressão e montagem de carnês, através de (um) atestado, fornecidos 

por pessoa jurídica de direto público ou privado.  

14.5. Possibilidade de trafegar dados da Prefeitura ao equipamento servidor da 

empresa, com criptografia de segurança dos dados trafegados;  

14.6. Para o tráfego de dados entre a Prefeitura, a “solução de acesso seguro para 

tráfego de dados” deverá dispor de mecanismo automático de retorno de mensagem 

de recebimento de dados/arquivos e/ou mensagem de erro da transmissão que será 

enviada a e-mail indicado pelo cliente.  

14.7. A empresa contratada deverá cuidar da segurança de seu pessoal empregado 

na execução do contrato, obedecendo aos requisitos legais pertinentes, ficando a 

Contratante, isenta de qualquer responsabilidade com relação a eventuais acidentes 

de trabalho decorrentes do serviço prestado, sejam eles de natureza civil ou criminal; 
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14.8. A contratada responderá por danos, dolosa ou culposa causada à contratante a 

seus servidores ou a terceiros, na execução do fornecimento e pela má qualidade do 

objeto do presente contrato, com exclusão da Contratante de seus efeitos, para todos 

os fins de efeitos, sejam eles de natureza civil ou criminal. O produto será avaliado 

pela qualidade, podendo a contratante recusar o recebimento e solicitar a substituição 

dos produtos com problemas.  

14.9. O produto mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição desde que 

comprovada a pré-existência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições 

inadequadas de transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de 

validade que comprometa a integridade do produto.  

14.10. A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às especificações.  

14.11. Após a assinatura do contrato a contratada deverá, através de seus prepostos, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, entrar em contato com o Setor de Tributos da 

Prefeitura para obter informações sobre as disposições dos dados e demais 

informações técnicas que se fizerem necessárias para a perfeita execução dos 

serviços, objeto da presente licitação;  

14.12. Os testes finais deverão ser entregues no Setor de Tributos, tendo a empresa 

contratada o prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do envio dos arquivos, para 

que os protótipos sejam aprovados, incluindo-se neste prazo todas as correções e 

adequações que forem necessárias para aprovação final;  

14.13. Os carnês deverão ser confeccionados rigorosamente de acordo com as 

especificações constantes do presente Termo e deverão ser impressos. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

15.1. Efetuar o pagamento devido pela emissão de montagem dos carnês de IPTU, 

desde que cumpridas todas as formalidades e exigências contidas neste Termo de 

Referência;  

15.2.Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes solicitados pelos 

profissionais da CONTRATADA;  

15.3. Os dados a serem impressos nos carnês serão fornecidos pela Prefeitura por 

meio de e-mail, em arquivo sequencial, formato TXT, sendo que a transmissão dos 

arquivos deverá ser realizada por e-mail; 
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15.4. O Setor de Tributos da Prefeitura fornecerá arquivos contendo os dados para os 

testes de impressão, bem como todos os documentos, layout´s e procedimentos 

necessários para a realização da impressão;  

15.5. Comunicar oficialmente a CONTRATADA qualquer falha verificada no 

cumprimento do exigido neste Termo de Referência; 

 15.6. A entrega dos carnês deverá ocorrer de forma integral, sendo que todos os 

custos de frete, seguros, encargos e outros, seja de total responsabilidade da empresa 

contratada, isentando totalmente a Prefeitura Municipal de Patinga – Bahia, de 

encargos;  

15.7.  Comunicar à CONTRATADA as ocorrências para que sejam adotadas medidas 

corretivas; 

15.8. Indicar fiscal e gestor do contrato responsável pelo seu acompanhamento, 

conforme item 14;  

15.9. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelos profissionais da CONTRATADA ou por seus prepostos. 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

16.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

16.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

16.3.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

16.4.O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

16.5.O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

16.6.O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

16.7.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
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reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

16.8.As comunicações entre contratante e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

16.9.Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 

da empresa junto ao SICAF. 

16.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos 

não estejam regularizados no SICAF. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

17.1. - Pelo fornecimento do objeto, a CONTRATANTE efetuará o pagamento à 

CONTRATADA mediante apresentação da nota fiscal, devidamente protocolada, 

acompanhada do Atestado de Recebimento emitido pela Secretaria Municipal de 

Planejamento, Administração e Finanças de Ibotirama - Bahia, dentro do prazo legal 

(Lei 14.133/2021); 

 13.2 - O pagamento será realizado em uma única parcela, após emissão de Nota de 

Empenho, observado o art. 141, inciso I, c/c § 1º, inciso III da Lei 14.133/2021; 9.3 - A 

liberação da nota fiscal/fatura para pagamento ficará condicionada ao atesto da 

unidade responsável pelo acompanhamento e recebimento definitivo do objeto ora 

contratado. 

18. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

18.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por ZENON LEAL 

PORTO NETO, Decreto 11/2022, em que designa a servidor para acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato referente à Secretaria Municipal Planejamento, 

Administração e Finanças e que dá outras providências. 

 

19.SANÇÕES 

19.1. Comete infração administrativa o Prestador de Serviços que cometer quaisquer 

das infrações dar causa à inexecução parcial do contrato;   

19.2.Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

19.3. Dar causa à inexecução total do contrato;   

19.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;   
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19..5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

19.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   

19.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;   

19.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;   

19.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;   

19.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

19.11.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances.   

19.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

19.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   

 

 

 
Paratinga–BA., 22 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________ 

ELISANGELA SOUSA VASCONCELOS 

Secretária Municipal de Saúde 
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AVISO DE PRORROGAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2024  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 
 
 
 

O Município de Paratinga, através do seu Pregoeiro torna público aos interessados que por motivo de 
problemas técnicos fica PRORROGADA a licitação para o dia 08 de Agosto de 2024 as 09:00 se realizará a 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRONICO – nº. 008/2024. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PÃES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARARTINGA - BA E SUAS SECRETARIAS. O edital este disponível no site 
www.paratinga.ba.gov.br e https://bnc.org.br/, demais informações poderão ser obtidas na sala da Comissão 
de Licitação localizada à situada na Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (EM CIMA DA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), no horário das 08h00min às 12h00min. Informações através do tel: (77) 
3664 - 2063 e do e-mail licitacao.paratinga.jbt@gmail.com. Paratinga - Ba, 26 de Julho de 2024. Jeferson 
Brito Teles. Pregoeiro. 
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AVISO DE PRORROGAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2024)
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AVISO DE PRORROGAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2024  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 
 
 
 

O Município de Paratinga, através do seu Pregoeiro torna público aos interessados que por motivo de 
problemas técnicos fica PRORROGADA a licitação para o dia 08 de Agosto de 2024 as 15:00 se realizará a 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRONICO – nº. 009/2024. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO VEICULAR PARA ATENDER A FROTA DE 
VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA. O edital este disponível no site 
www.paratinga.ba.gov.br e https://bnc.org.br/, demais informações poderão ser obtidas na sala da Comissão 
de Licitação localizada à situada na Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (EM CIMA DA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), no horário das 08h00min às 12h00min. Informações através do tel: (77) 
3664 - 2063 e do e-mail licitacao.paratinga.jbt@gmail.com. Paratinga - Ba, 26 de Julho de 2024. Jeferson 
Brito Teles. Pregoeiro. 
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